PROJETO DE LEI Nº 1224/99

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO CONDOMÍNIO DO MERCADO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Lojistas do Condomínio do Mercado Municipal, sociedade civil sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de novembro de 1999





LÁZARO ANDRÉ RIBEIRO





Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Associação dos Lojistas do Condomínio do Mercado Municipal, fundada em 5 de novembro de 1996, tem por finalidade: a) combate à fome e à pobreza com distribuição de cestas básicas, lei e demais gêneros alimentícios, através de campanhas anuais; b) divulgação da cultura e do esporte mediante palestras, torneios, recreação e criação de espaços culturais e esportivos, incentivando o pluralismo cultural, entre os lojistas e familiares; c) proteção do meio ambiente, criando condições de proteção ao meio ambiente e desenvolvimento de atividades como mutirões de limpeza da praça e plantio de árvores; d) Defesa sócio-econômica de seus associados e busca de incentivo junto aos poderes públicos, visando a melhoria da qualidade de vida dos mesmos; e) prestar quaisquer serviços que possam contribuir para o incentivo e desenvolvimento das atividades sócio-econômicas dos associados; f) servir de assessora e representante de seus associados no incentivo à comercialização de seus produtos.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de novembro de 1999

